
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Olicio 021 2O2AIPMC/S E P LAG/DCONV
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A Câmara Municipal de Congonhas,

Atenciosa mente,

Pao la Oliveira
Diretora de Prestação de Contas
Secretaria de mento e Gestão

càmara MuniciPal dg congonhas
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Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento no48/2023, que

celebram entre si a Prefeitura Municipal de Congonhas/MG e Associação dos

Protetores dos Animais de Rua de Congonhas - PARC, para ciência e controle,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFÊTA5

TERM0 DE FOMÊNÍO N". 48/2023

PAiC§âIA QU§ €NTRE SI CEtEs§ÂM O
MUNI(íPIO DE CON§ONHAs E Â
ASSOCIAçÃO PROIEÍOnÊS DOS ANIMAtS OE

RUA BI CONGONHÁS - PARC

O MUNICÍP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPI sob o ne.:r6.i52.446/0001-Oz, côm sede na praça
Presidente Kubitschek, 135, bairro Centro, Congonhas/À,,16, doravante denominado MUNICÍpIO
(agente público), nêste ato Íepresentadô poí seu prefêito, Cláudio Antôniô de SÕu?ê, portador do RG

ne. M-L.552.882 e do CPt n! 314.756.986-15 e pelo Secretário Municiprl dê 5âúdê, Allan Oiego Fatci,

inscrito no RG ne. MG 10634852 e nc CPF ne. 078.783.536-62 ê a ASSOCTaÇÃO pRorErORtS DOS

ANlMAlS DE RUA gE CONGONHAS - PAÊC, CNPJ: 07.766.90610001-60, nâsiê ato repreientadô por seu
Prêsidente, Wâgner Mêgalhães de Assi§, portãdôr dô RG ne. MC-10.336.552 e do cPF ne. 055.917.826-
39, dorâvante dênôminadô osc {Orgãni:ação da Sociedade civil}, resolvem ceiebrâr este T,RMo DE

FOMENTO, com Íundamento oa Lei Fedêral ne. 13.019 de 31 de julho de 2.014, allerâda pela Lei ne.

13.204 dê 14 de derembro de 2015, mediante as cláusulas e condiçôes âbãixo descritas.

PROCE§O ADMINISTRAIlVO ne. 72812023

EMÊNDA IMPOSITIVA

cúu§utA PRrM§riA - oo osJETo
O presente Terma tem por obietô a aquisição de aparelho de Ultra:som para o Centro de Cãstraçãô

dê Animâis são Francisco de Assis - CCA.

CúU§UTA SEGU§OA - OO §E§TOR

2.1 O MUNICÍPIO nomeia como gestor do presênle termo a servidora CARLA CRISTINÁ VARTULI

CAVANELLAS , ccnforme Portãria Ne PMC/498 de 21 de dezembro de 2023.

2.2 5ãô obri8ações do GestôÍi

| - verificar se â OSC cumpriu a ôbrigação de divulgar os dados da parceria cêlebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - ac?mpânhãr ê riscalirar a €xetuçãô da parceriãl

lll - formalizar ao seu superioÍ hieÍárquico ô existênciâ de fatos que comprometãm ou possam

comprômeteí as atividãdes ou metas da parceria e de indicios de irregularidades na gestão dos

recursôs, bem corno as providências a çerern adoladas para saná-las;

lV ' emitir o relatóíio técnico de monitoramento ê svaliâção;

V - emitir parecer lécnico conclusivo dê análise da prestação dê contas, ievando em considerãção o
LOrrtcúÚu üu rr]l{rldr llj ldlr}lr.r ri' llruírlt(:ÍôÍní:rr!o í .tvdli,rçôt;

Vl - disponibilizar matêriais ê êquipâmêntos tecoológicos ne€essários às ãtividâdês de monrtoramênto
ê avaliação, quando coubêr.

2.3 O párecêr técnico deverá, obrigãteriame nle, &encionâí:

l- os íesultâdos êlcançados e seus benefícios;

ll- 05 impactos econômrcos o.r sociêis: 4
: ,.1-'. ,.1: Ir,tr*i



PREFEITURA NiUNICIPAL DE CONGONHÂS
CiOAOE DOS PROFETAS

lll - o gÍau de satisfação do público-:lvo;

lV - a possibilidads de sustent3bilidàde dês ações após a conctusão do objeto pâctuadô.

2.4 Câberá ão gestor, nos termos dos Artigo 32 do gecr€to Municipal 6731, de ),61]!118, a êmissâo,
nô prâzo dê 15 {quinze} dias corridos, contâdos do êncerramento de cada bimestre, de Relàtório
Técnico dê Mônitoramento e Avâliação da parceria celebrada, que será submetido à camissâo de
monitsramento e avâiiação, que o homologãÍá.

2.4.1 0 .elâtório técnicô de monitôramentô e avaliação dã parceria, sem prejui:ô de ôutros
elemenlos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metâs e indicadores estabelecidôs;

ll - análise das atividades realizadas, do cumpÍimento das metas e do impacto do bênêficio
social obtido em razão da execução do objeto até o pêríodo, com base nos indicadores
estabelêcidos e aprovados no plano de trabalho;

lll* informação de irÍêgularidêdes apuradas, providências a serem tomadês, prazo par: solução
ê dãta de rêtoíno para verificaçâo do pleno ãtendimento.

lV- decleração de cumprimento da obrigâção cantidâ no Art. 11 dã Lei 13.01912014.

2.4"2 Nâ hipótesê de o relatório técnieô de monitoramento e ãvâliação svidên.iãr
irrêgularidâdês, tâis como desvio de Íinêlidsd€ na aplicação dos rêcursôs dâ paícêria, alrasog na
execução das açôes e metas, descumprimento or: inadimplência dã OSC em relação â obrigãçôes
pactuâdas, o gestor da paÍceriâ nolificârá a CSC pâra, no prâro de até 15 (quinze) dias coÍridos:

I - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apíesêntar justificativa para a impossibilidade de sâneâmento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.3 O relatório técnico de monitórâmento e Avaliação será homologâdô pela comirsão de
monitoramento e ava,iaçâo no prãzo de 1O {dazi dias corridôs a contar do sêu Íeaebimento.

2.4,4 0epôis de homologado pela comlssão de monitoramêntô e avâliâçãô, o Íelatório
técni§l de monitôrãmento e avaliação deverá ser encarninhado à Dirêtôria de Convênios e

PÍêstação dâ Contas para ser anex:do aos ôutos do respeativo processo administíativo.

2.5 Câberá târnbém âo gestor a elaboração de párêcer técnico sobÍe a prestação de côntãs, levãndô

em consideração o conteúdo do{s) rêlatóíio{s) técnico{s} de monitoÍamento e Avâliãção, sobÍe a

conformidade do cumprimento do objeto e os resuitados alcançados durante a execução do termo de

colaboração ou de íomênto-

2.5.1 O paíecer técnico sobre as prestações de conlas, a ser elaborado pelo gestor, levêrá

em considBÍação a execução física e os relaióíios de cumpÍim€nto do obieto apíese,']tados pela

o5c,

2.5.2 Consistirá êm item do parecer iêcnicó sôbre âs prestaçôes de contas o resullâdo da

r,ô.§.i.' da iâti.fâç§ô.ôó l5a l,Ââêfi.iá.iôs ô! io.iiíi.nrivâ |:ráÍã <',â ir\êtô.i,.iô, 6ôÊ térlÍlôc .lô
Artiso 5S dâ tei 13.019/2014.

/,i14-,..
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PR(}ÊETAS

cúusutA TtficÊriÂ - DÁ coMt§5Âo tt MoNtToRAMENÍo € AvAUAçÃo

3,1 - O MUNICíPI0 nomeia para membrôs da Comissão de Moflitôíamentc e Avaliãção ar 5ervidoras:
ÀNA PAULA DA CRUZ PINTO, ELENILDA PENHA SItVA EGG e MARCiENE TERSZtNHA MENDES MIRANDA
§AN'rANA, conforme Poítaria Ns PMC/498 de 21de dezembro de 2023.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e ava,iado mediante os seguintes pÍocedimentús:

a) aíálise dô objetirro ê sua finâiidadê;

b) acompanhamento mensalda prêstação dos serviçôs;

c) análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - A comissão de monitoramento e avaliação se ÍeuniÍá mensalmênt€, com o intuito de proceder à

avaliaçâo da execução dã parc€riê ê à análise e homologâçãô do rê1âtóris elaboradc pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessorâm€nto técnico de
especiãlista que não seia membÍo do colegiado para subsidiar seu5 trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliâção realizará visitas tócnicas que delerão ser
circunstanciadas em rela!ório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecrmento,
esclarecimento e ev€ntuais providênciàs, cuja execuçãô poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nâs pêrcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
d: parceri: e da comissão de monitôramentô e ãvàliâção, reãlizará, sempre que possÍv€1, p€§quisa de
sãtisfação com os beneficiários do plâno de üabãlho e utilizará os resultados aomo subsídio na

avaliação da parceria celêbradã e do cumprirnento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientâção e nô ãjuste dâs mêtâ5 e âtividadê! deÍinida§.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aíerição do cumprimento dês metãs e os meios de verificação,
conÍorme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúussr-A euAÊTA - oÀs oBfirsAçôss tos pAnsflRc§

4-1- 5ão obrigãçõês do MUNIcÍPlo:

| - Forneceí os recursos parâ a exêcução dô objetc;

ll - Transferir o recurso finãnceiro, de acordo com o Cronograma de Oesembolso do PLANo DE

ÍRABALHO. para a conta bancária específicâ dô OSC em instiluição íinênceira pública lilanco dô
grasil ou caixa Econômica Federal);

lll - Acompânhar, supervisionar e avãliar periódica e sistemãticamente as ações d€senvolvida5
nâ instituição;

lv - Emitir Relatório (s)Técnico (s) de Monitoramento e Avaliação da parceria duíante a vigência
do objeta;

V - Receber ê ânêlisar âs prestâções de contas encaminhadas pela o§c,

vl - Elaborâr êlucidátivo paÍecêr conclusivo aobre â prestâçâo dê contas da o§c, ã fim de atendêr
ão§ pÍlnclplos da legalludoe, l,rlPellodllcl.tdÉ, rnoràliaráde, pulr,iaiddtlc, eÍrclcÍrLró,

economicidade, confoÍme Art. 48 dâ Lei Complementar ne 101/0§ (Responsabilidade Fiscal) e
ãvãliãí se houve aplicaçãô coíreta dos recursos (Ârt. 59 da Lêi ne 13.o19/14);

Vll - AplicãÍ as penalidades preyistas e proceder às sanções administrativâs necessárias à

exigênaiâ dâ rêstituiçâo dos recursos trrnsferidos, fonstâtada inadirnplência em prê:tar contas
ou exêcúção em dê5âcoÍdt;

(

l,/,
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PR§TEITURÂ MUNICIPA!. DE CE§§ONHA§
CTDADE DOS PROFETAS

Vlll - Publicar o extrato drste instrumentô no sitio eletrônico do município, conformê arts. 10 e
38 dã Lêi n§ 13.019/14;

lX - Notificaí â celeblâçãe deste instrumênto à Câmerà Munictpô1.

4.2 - São obrigaçôês da OSC:

I - Responsabilizar-se pela execução do projeto;

ll - Estâr lesalmênte constituídá;

lll - Íer um coordenadoí técnico pelo serviço, se for o caso;

lV - Oferêcêr instâlãções físicas €m condições de hâbitabilidade, higiêne, sêlubridãde e
seSuran§ã;

V - Possuir licsnçâ de funcionamênto expedidâ pela Vigilâncía Sanitéria local;

VI- Organizar e manter atualizados e com fácil acesso, documentos que Íacilitem a Íiscalizâção,
avaliação e controle social.

Vll - Âplicâr o recurso repâ9sado pêlo MUNICíP|O ex.iusivaments no objeto constante na
Cláusula Primêira.

Vlll - Responsabilizar-se pelo gerenciamento ãdministrativo e financeiro do recurso íecebido,
inclusive no gue diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme e
§êÍ ,or o cl§§.

lX - Prestar informaçÕes e esclarêcimêntos sêmpÍe quê solicitâdor, desde que necessários ao
acompanhamento e controle dã execuçãô do objeto.

X - Permitir livre acesso do gestor, do responsávêl pêlô Controlê lnteíno, dos membÍos da
Comissão de Monitoramênto ê Avaliação do MUNICÍP|0, e de auditôres e fiscais do Tribunal de
Contas ôos procê§sos, â&s documentôs e às iníormãçõês reÍeíentes ã êste instrumento, nas

instalaçôes da OSC.

Xl - Respoflsâbiliaar-se pelo pagamento dos encargos trabalhist3s, previdenciários, fiscais e

comerciais íelativos ão funcionamênto da instituição e ao adimplemento deste termo dê
parceriã, rnântendo as €Êftidõês negativas em diâ, nãô se cârâctêrizândo responsabílídade

solidáriâ ôu subsidiária dô MUNICíPlO ô inadimplênciâ dâ OSC pelos raspectivos pâgamentos. os

ônus incidentes sobre ô ôbjêto dâ pârcêÍiã ou os dânos decorrentes de restrição à sua execução.

Xll - Prestar todos os sêrviçôs, conÍorme Plano de Tr3balho em anexo, mediante a contÍatação
dos profissionâis e pêgarnento dos rffpectivos salários, gerênciamento e coordenâção dos
trabãlhos, ss for o câso, Íicando praibida 3 rêdisribuição dos recursos a outrâs êntidadês,
congêneres ou não.

xlll - obseÍvar todos os critérios de qualidade técnica, eÍiciência, ecoromicidade, prazos e os

custos previstos.

XIV - Nâô praticar desvio de finalidade na aplicaçâc do recurso, ãtraso não justiÍicado no
cumprimenlo dõs etâpâs, práticas atentãtórias aos p.incípios fund?mentais da Àdministração
públicâ n.e.ênt..tâçãêe ê dêô5is ãtôs praticidÕe aa aracuçãa áo pârcoÍ;. ê dê;xi. á. âdôtir
as medidas saneadoras eventualmênte âgontadas pela Âdministração Pública,

xv - Comprovar a exaxa aplicação do recurso repassado, na forma da
mêdiênte procedimenta de fiscalizôção da AdÍninistraçãô Púbiica MuÍri
suspensãÕ da tÍansÍêrência.

legislasão aplicável,
crpal, sob pend det ,/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS FROFÉTAS

Xvl- Efêtuar as movimêntãçôâs Íinânceiras rêlâcionadas ao Íecurso do prêsente têrmo em contâ
bancária especíÍica êm iostituição íinanceira públicô {Banco do Brasil ou Caixa lconômica
tederal).

XVll - Mânter o recurso aplicados no mercado Íinânceiro, enquanto não utilizãdo!.

XVlll - Comprovar mensâlmênte e de forma integral ao linãl deste têrmo de pãrceíia rodâs âs

metas quantitativas e atendimêntos de maneirâ nominal, constantes do Plano de Trabalho.

XIV - Manter-se adimpiente com o MUNICÍPlO nãquilo que tange à prestação dê contas de
exercícios anteriores, assim como manter a sua íegularidade fiscal perante os órgãos da
Administração Municipal, Estaduâl e Federal.

Xx - Efetuar o seu rêgisttc contábil e patrimonial êm cônfôrmidad€ com as NoÍmas BrasileiÍâs
de contsbilidade.

XXI - Enviãr âo MUNICíPIO copiâ dos documentos quando houveí alteíação dâ diretoria ou do
astatuto.

XXll - DivulBar esta parceria em reu silio nã internet, caso mafltenha, e em locais visiveis de suas

sedês sociais e dos estabelecimentos em que exe.çê suas ações, conforme art. 11 da Lei

L3.OLgl2OL4, coflt ãs sêguinlês inÍoÍmações:

a) dâÉ da assinãtura;

b) identificâção dô instrumento;

c) identiíicàçâo do órgão MUNICíPlO,

d) nome da oSC;

e) ne. do CNPJ dã OSC;

f) descrição do objeto da paÍceria;

g) valor total dâ parceria e valores liberados, quando Íor o caso;

h) situâçãô da píêstâção de coôtas da parceria, dsvendo informar a dâta prevista pãra a

sua apÍêsentaçã$, â dâla em que foi êpresentada, o prazo para a sua ânálisê e o resullsdô
conclusivo;

i) quândo vincuiâdol à execução do objeto e pagos com recurso da parceria, ú vêlor lotal
da remuneração da equipe de trâbalho, as funçÕes que seus integrantes dêsêmpenhâm e

a remuneração grevisla para o respectivo exercício.

XXlll - assegurar e destêcar, obrigãtoriamente, ã participação do MUNICÍplO em lodà e

qualquer ação, promociônai oü não, relacionãdã com ã execução do obietô dêscrito no
present€ Termo de Fom€nto e, obedecido o modelo-padÍão estabelecido pêla PRttÊ1TuRA DE

coNGoNHAS, colotã. a maícâ do MUNICÍPlo DE CON§ONHAS nas placas, pail1eis e outdoôrs

de idefitificâção dâs obaâ6 e projetos custeados, ns lodo ôu em pãrtê, côm o§ íe{ilrsos desle
Termo de Fomento, nü mesmo tamânho e lúcâli:ã!ão do nomê dã pREFEITU&A DÉ

coNGoNH^ç o om da<*qua om rolação â quãlqúé. Õút.. mãr.â qua vanha 6êr àril:.ã.iã A

arte deverá ser previêmente aprovada pelã SecÍetaria Municipal de Governo - Assessoria de
Comunicâção Institucional

,li. j]: ilr, /í';'?*"'
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PRÊFÊITURA MUNIGIPAL DE CO|'IGONHAS
CIDADE DOS PROFETÂS

CúUsUtA QUINÍA - oo RE€IME ,UiíDlco DE PES§oÂL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurÍdico/trâbalhista, de qualquer especie, êntre o
MUNICíP|O ê â equipe quê a OS€ contratar para a execuçãô do projeto ou atividâde constanre deste
instrumento, §e for o caso.

CúUSUTA sExTA * §O rrPÂ§§r

Para a execuçõo das êlividâdes previstãs neste termo de parcêria, no pres§,ite exer[ício, o MUNICíptO
transÍerirá à O§C, de acord$ com o Cronograma de Desembolso do Piãnô de'frubalho, o valor de R§

90.000,00 {noventa ml} rcais}, .epasse único, conforme estabelecido no Plano de Trabalho"

cúusulA sÉÍrMA - oÀ sBÍeAçÃo DAs pARcErAs

Cômo o Cronogrsma dê Dssêmbolso do Plano de Trabâlho deste termo de parceriã prevê mais dê uma
parcela de repasse de recuxos, a O§C deverá, para recebimento de cada paÍceiã, manter em dia a sua
rêgulaÍidadê fiscal (as cêrtidões ãbaixo êspecificadas):

l- certidÕes negatiyas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadâs:

ã) Certidão Conjuntâ Negativa de Débitos Relativos ãos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;

b) Cêrtidâo Nêgâtivê de Débitos Estadual ou dêclârêção de que a OSC não possui

inscrição estêdualj
c) Certificâdô de Regularidade do FGTS;

d) Ce*idãa ll,êgâtiva de Débitos Trabalhistàs - CNDTi

e) Certidãc l'legativã Munacipã1.

ll - a OSC deverá êpresentõr â prestação de contês da{s} pareelals} anterior{ê5}.

7.2 - Quando as €e.tidôes, de que trãta o Inciso l, não estiveÍem disponiveis êlerrônicamênte, a osc
será notificâda para regularizar a situação e apresentar a rêspectiva certidão parâ liberãção da parcela
prevista no Cíonogrôma de Dêsêmbolso.

7.3 - A análise da prestação de contas de que trêta o inciso ll não compÍomete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes-

7.4 O repasse das parcelas do recurso total da paÍceria será efetuado efi estrita conformidade ao

CronogÍêmâ de Desernbolso constantê no plano de trabâlho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e âptovaçãô do gestoí dâ parcêria.

7.5 As duas primeiras pârcêlõs sêrãÕ pagas automaticâmente pela secretãr1à Municipal dê tazenda,

devendo a têrcêirã ser trãnsÍerida mediante a aprêsentação da pÍêstação dê conlas dâ primeirâ

parcêla e êssim suaêssivàmentÊ.

7 6 Â, ôirêtôria dê Cônvânio§.r prertãção dê Contas, expedirá conrunicaÇãô dirêciÕnâdâ à çecretaria
responsável pela políticâ, inforínândo â ãpresentação dâ prestâção d€ cartâs, â sêcrêtâíiâ responsável

dêverá solicitar â Sêaaetariã d€ Êãrêndã â liberação do recurso correspond€nla à parcela subsequente,

por meio de documento ãs3inado coniuntamente com o gêstor, â sêr ânexado aos autos do processo

administrativo dâ pâreriâ.

///ftmry
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p§§r§§ÍuRÂ MuNt§tpÂL §§ e§§§*§|{Â§
e r0Âa)â ü$§ PÊ.ôrÊÍA§

cúu§{.,rÀ osÂvÂ - §Â üorJr{Ã* osçAMeisrÁs}A
8.L - os recursos flnâseeiros do MUN,cípro a serem repds-(ados a osc eoírelão à.§ntã da sgÊuinle
tlassificãçãô orçãmentária: Fichâ; ?42; Órgào: 15; Unrdãde: 0t; Funçá§: .:.0, §ubfunÇâot 304; prüsíêma:

0037; Atividade: 0,0§1 -Âpêiô à §fltidâdes - §MS - Êôendã tÍnsÕsitiva; 4.4.5ü.41 - Conlribuições;
tonte:1§S0.

8.2 ^ 5ê a vigência desle termo de pãrcêriâ ullrâpassar o exercício {inanceiro, ôs erá{,itcs ,arã
cÕbeftuíâ das pãrcÊias â sârem transfêridôs gm e,{eíri{ios iuturcs sêíãü indicâdôs â$ termô de
ãci!tivo, se ô vãlor lolêl não tôr empenhadô nô presântê .:xerciíiô,

cLAu§u!Â §o§A - oA MsVrMÊ§iTAçÃÕ §*3 
'r§CLt§§0§

9.1 - §§ râc!rsÕs serão depositados em eontã cÕrrente dã 05C em insiiluiçãÕ {inênceirã públi{â , Sanrc
do Brasil oü Caixã §€§nômiea lsdêral, específica paíâ Õ objetc e isentã de t;riíi banelria.

9.? - Os recursgs, ênquântÕ nãà emtlíesados nã suã tisâlidãds, .êíãÕ óbriitatori;menie âplicâdo5 no
,11âreadô íi§êncêiro.

9.3 - Os Íêndirôentos ã€rãâ aplicãdos no objeto da pi,rceriâ, estàndÍr sujeitc: às mgrmãt aondiçôes de
prsstâção de.i)írlâs exiãidas paÍa os recursôs trãssÍâridâs.

9.4 - Õ5 pêgamêntôs devêrão sêí eÍetuadss silmâniê pôr trânsferânaia *ireta ai: iÕrnê.êdôr {OüC,
lED) - tran:ferància êletrôqica !{jêitã à idsnti{i.aç5o do i:en*ficiário - pê$:ca fisic* ou jurídica,
inclusive dc: empregados, vedado usâr cheqres pâra saque ou quaisquer pagarnentÕ§,

crÁu§urÂ DÉclMA - §Â â§§T{TutçÂo 003 Ê§ct &§ü$

1ü.1 - A §5C cÕmplômêt§-sô â i'eStituir o vâ1ôr rêpô§5â{r}, âtruãlizãdÕ §onâtêriân'reí}ie dêsde ê datê
do reeebimênto, acrsscids de j{.iro§ legais nâ tsrma dâ legislâçãÕ âp1icâvel, pa.â o M U 

^ílCiP'O 
nà coatã

do Fundo do ldost), nos sgguintas cêro$:

a) inexeruçâo do cbiater;

blfâltã dê êpresentaçãú de prestãçêo d€ contas nr preee êxigidc;

c) utilirâçãü d§s rersrsss em linê!idâde diversa da *siabelecida no prÊseôte iô§lrrn.re,rtü, ainda
que em caráter !s grnsrgência.

l:.0.? - Nô vãtor â rêslituiÍ in€luâm-se os rend!mentr:s de aBlicaçãÕ no mêícadc íinançeiro rpíererte ao
perioclo campreendid{, enlre e liberâção do recuts* e suã utili?ãçãs, quardo nâtr for comprovado o
§ê§ âmprê§o na coísecu§ãa dô nbjexa, ainda que nãô iênha :ldo feira apli;ação.

c!Áu§§!.À üÉcrMÁ Pil,r,l6r§Â * tlA p&§§TÂçÃô §ã e§§TA5
À apre:entação da Êtesiãçâs de coniâs será acrmpanhadâ d03 §eguiniâs dô.umsniari

I ' oÍício dâ encaminhãmento *ndeÍesãdÕ ã§s téeni.§s ãnâli5tas ds prsstaçõss clÊ contas, constêndo ô

ne. dü lerffo e qus ê Frs§lôçâ$ d§ {antàs tolirii

ll - sê a O§C *ntÍegêí dosument.s pã.a sêuâr pendências de prs5aaçãô de cônieí já ;prá5êrliãda,

deverá também íâ?Êr docur:Ênt* infÕrmando o na. dô silciô dô lécnieo analista de píestêsôes dê

contai aúf rerporrde*l§;

p§Àçr, pR€§ú;!1Ê {l]elÍ§CHit{ I ia ie}tilô . aanarliiila* iia - aal ,a,í 1a'nri - -ral i:ll : :?1! . i 30: ' iÀI: al : : :1r:}1 l?da - .r&.i..::r.,'i*t §! a§! .r



PREF§ITURÂ MUNITIPÀL DE CONGONHA§
CIDADÉ §OS PR§FÊTAS

lll- certidões negativãs ou positivâs com eteitô nesativo, em crig!têlôu cópia ãutenticadã poÍ servidor,

dêvldamente atualizadas (deverá ser apresentada nôvâ certidãô somente se â apresentada

ânteriormente estiver vencidâl:

a) Certidão Cônjunta Netativa de Débitos Relâtivos êos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

bl Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relãtório de €xecução do Objeto, assinado pelo seu represent3nt€ legâ|, que conterá:

a) as âções desenvolvidâs para o cumprimênto do objêto;

b) a demonstração do alcance dãs metas referentes ao periodo d€ que trata ô prêstação dê contas,

apresentando um comparatívo de metâs propostâs côm os rssultados alcançados;

c) os documentos de comprovâção do cumprimên1ô do âbjetô e reali:ãção dâs âções, como tichâs de

inscrição, listãs de presença, fotos e videos, ou outros, conforme o caso, devendo o evêntual

cumprimênto seÍ devidamente .iustiíi.âdç. O íelâtóriô dê êxêeu*ô dô ôb.ieto deveró incluir datas ê

local das atividades / aprêsentâções, quântidãde de públlc§, rnêteíiêl de divulgãção (em que constem

os cÍóditos exigidos);

v - Relatório de Execução finônceira;

Vl - Execução dã Receitã e Despesã;

Vll - Rêlãção de Pagâmentos êfêtuâdos;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - 3 (Íês) orçamentos (quando foÍ o câso), pôrâ seleção do mênoí píeço nê aquisição dos mêteriãis

e contratação dos serviços. Dêverão sêr observadas âs seguiílÊ5 orientaçõBs:

A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os gerviços pelo menor preço de cada item,

ou seja, se os píodutos/serviços forem adquiridos/contratados medianle a menor proposta global,

será cobrada a diferença de valores dê cadâ item, se houvêr.

Na cotâção não se pode colocaÍ marca: "É vedada a reaiização de licitação cujo objêto incluâ bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, caÍScteristicas e especiÍicaçõês êxclusivâs, salvo nos

casos €m quê for tecnicamente justiÍicávêI, ou aindã quandc o tornecimento de tais materiais e

servicos for fêitô sob o regime de âdÍninistracãô côntralada, orevisto ê discíiminâdo no ato

cônvôcatório."

Â êntidãde elaborará o pedidô de orçamentÕ contendô â especiÍicàçãô do prôduto/sêrvlço e a

quêntidade e o entrêgará às emprê5ãs,/p.oÍissionái5, qqc ô devoivetão côrimbado e assinàdo. No I / /'
orçamento Íornecido por pessoa Íisica deverá constar o n!. Co dôcq.mento d e idenridaée e do c?F 

ffií I ;,.1r1 ' ' Idi*"i f+t,,f;, /.,////tt-t Il' , ' .,ú "'



P§TFEITURÂ MUNICIPAI- DE CÔN§ONHA§
CIDADÊ OC)S PÍiOFETAS

. Cotações feitas por internet serão aceitas somênte no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outrâs ênrpíesas, cômFrôvada nos ôrçêmentos. Nê§3ê caso, ê obiieâtório constâí o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos dê sites de buscâ.

. 5ó serão aceitos 3 oíçarnentos válidos (quando for o caso), ou seja, 3 orçamentos nos quais

constem os vô|ores de cada item. Não será âceito orçâmêntô no quâl (onste que a empresa não

possui dêtêrmjnado{s) itêm{ns). Nesse casê. terá que ser devolvido à cÕnta dô têrmô o vâlor totãl

utilizado na aquisição do item.

. Se o orçam€nto não for apresentado na prestação de contas corrêspondente, não rcrá âceito

posteriormente, porque orçêmento significa pesquisa sr{via de preço:. lerá que ser devolvido à

cônta do termÕ o valor total utilizado na âquisição do(s) item{ns).

. §s no Plano de TÍabalho houver a prestação de s€rviço de profissionais de nível técnico, a

contrataç5a deverá ser corrprovada confcrme os elêmenlos Índica{ivos dâ compâtibilidadê dos

custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outrâs parceíias da mesmâ

natureza, tais como 3 (tÍês) cotâções ou tabela de prêços de associações proÍissionais ou

publicãção especiâlizadas au quaisquêr oütras formas de informaÉo disponivel ao público.

X - extratos da conta bancária e da aplicaçâo Íinanceira de tÕdo o periodo de execução do teÍmo. ou

seja, desde o Íecêbimento da paÍ.elê até a última movimentação;

Xl - recibos de depôsito na conta específica;

x,l - recibo de depósito nâ conta 6846-2, agência 1793-0 dÕ Bânco do §rasil, do sâldo remânêscente

dâ contâ correntê e da aplicação financeirâ. Ao fazer o depósito. a entidade dêveÍá iníormar o ne. do

CNPI dã OSC;

xlll - relação do nome dos Íepresentantes dê enlidade; diretoria, consêlho fiscã1, etc.,

XIV - contrato ou outro termo que Íor celebrado com os profissionais que trabalharãô no projêto

constando a inexistência de vinculo entre êlês e o MUNlCiplo, bêm como de que este não se

responsabilirã pelôs encaígos patrimoniái5, §ôciai§, tíabalhi§xa§ e previdenciários;

XV - declarâção de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo reçebendo

recursos do termo, conforme vêdãção constãnte do inciso ll do Aít. 45 da !e; 13.019/2014, alterada

pêla !ei 13.20412015;

xvl - nâ hipótesê de aquisição de bens com os reaursos Íecebidos, prova do respectivo rêgislro contábil

e patnmonial;

XVll - declârêçãô do representan:e lêgãl acerca da regular quitâção dos enca.gos e direitos trabalhistas,

quândo a pãrcêriã envolveí Bastôs cÕm pessÕêl;

xvlll - declaração do represêntônte legal acerca da reaiizaçâo das despesas da parceria em

conformidadê corn os pÍincÍpios da legalidade, impessoalidade, moÍãlidâde, publicidade, eficiênciâ,

/y',,ny''//çh? )
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE CONGONHÂS
CiDADE DOS PROFETA§

motivação ê ínteressê público;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de conlas, a critério do

servidêr ou sêtor responsável.

§ 19 Todos os documentos de prestação de contas refeÍidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via originâl {que será devolvidâ à êntidade) e êm cópiâ legível. Não serão aceitas Íolhas picadas.

§ 29 As prêstações de contãs ê âs respostas a pendências e:peciÍicadas em oficios deverão ser

efltregues diretamêrte aos técnicos ânâlistas de prestaçõês de conlas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mêdiante documentos fiscais, nos quâis deverá constar o n9. do

termo, dev€ndo ser emitidos com clareza € sem raslrâs, nâ forma da legislâção e em nome dê OSC.

§ 4! A, ânâlise de prêstêçãô dê coôtas não impede que a administração púbiica promova a instãurâçâo

de tomada de contãs especiêl antes ds término da parceria, ante êvidônciâs de irrâgularidãdes na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberàção de recurso

envolvido na parcsíia.

§ 5e Autorizada â integração ao patrimônio da 05C dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transíormados em decorrência da execução destê termo, a entidêde deverá

enviar,.jllnto à prêstêção de contas, provâ do r€gistro contábil e pêtrimoniãi do bem.

§ 69 A inadimplência ou irregularidade nã prestação de contas inabilitârá a OSC a pârticipar de novas

parcerias ôu acordos com a ÀdministÍâção Municipã1.

§ 7e A prêstação de contas será analisada e avaliadâ pelo MUNICíP|O sob dois aspeclos, em especiãl:

| - técnico: quanto à êxecução física, cumprimento do Plano de Trabãlho â atingimento das metês de

execução do obieto, podendô o MUNIcíplO valer-se de relâtó.iôs ou lêudôs de d,ligênciâs, inspoçôes

ou vistorias e também de iníormações obtidas de pessoas beíeficiadâs, bem como de autoridades

públicas ou outtas entidadês;

ll - financeiro: quãnto à correta e regular aplicação dos recursos íinanceiros, nos têrmôs da le6isl:ção

que regê a administração publicâ.

§ 89 Após a aplicâção do rêcurso, será aprâsentada â prestação de contâs ds totâl do recurso rêcebido,

ou seja, a prestâção de côntas {inal, Deverão ser apresêntados os Anexo§: € - RêlatóÍio de Êxec!ção

financeirâ, F - Execlrção da Bêcpita e Despesa, I - Conciliação Bancária, o Re latório de Cumprimento dô

Ob.jêto ê o comprovante de recôlhimento do saldo de recursôs, se houvêr. Â plestãção de contas íinal

seÍa apÍesentacta ac) MUNtcÍPtO ate J(, (trlÍrta) cl;a5.:r9ô5 <, dirld íjndl (ld vigÉncld derlc tcrmo, oLr

conclu:âo do objeto, ou, iguâlmente, âté 30 (triÍtai dias apó§ a datâ de 5uâ denúncia ou resci5âô"

§ 99 A paítir da data do íecebimento da prestação dê (ontas final, o MUNICiPIO, com base no disposto /
nos pârágrafos a.ima, teÍá o prazo máximo de âté 150 (cento e cinquentê) dias para análise. 

K,l'1 ^ r , /.t,,n
pLcu{^ rr-,- ,f;gr, fr:Çryt
t r., ..r.r) u
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PREFÉITURI\ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

§ 10! o pÍa2o para êpredâr â prestâção de côôtâs final podeÍá ser prorrôgádo por até 30 (trintã) dias,

desde que devidamente .iustiÍicado.

§ 11e O trênscursô do pÍâzo definido anterioÍmente e de sua €ventuâl prorrogâção, sem que as côntas

tenhâm sido apreciada§:

a) não impede que a OSC participe de ouÍos chãmamêntos públicos e celebre novas parceriasj

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a quê se adotem

medidas sanêadorâs, pünitivas ou destinadãs a ressarcir danos que possãm ter sido causados ar:s

cofíes públicos.

§ 12-ô Se o transcuíso do prazo e de sua eventual prorrogação sê de. por culpa exclusiva da

Administração Públi.a Municipô1, sem que se constãtê dolo da OSC ou de seüs prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos evêntuãlmentê apurado§, no período êntre o final do prazo e a data

êrn que foi êmitida a manifeslação cônclusiva pala Administração Púbiicâ Municipal, sem prejuizo da

âluãli!ãção monetária peia Unidade Fiscãl do munieipio de Congonhas.

§ 139 Estando ã prestação de contas em desconlcrmidade com as normã! deste termo, será emitido

ofício à entidade côm prã:o peÍa saneameoto das irre8ularidades.

§ 149 A âprovação da prestaçâo de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homoiogação.

§ 15e Og documentô: rêfeaidos nssta cláusulã sêrão mãntidos em ârquivô em boa ordem, nô próprio

local em que forem contabilizados. à disposição do MUNICíP|O ou dô Í,'ibünâl de Contas, p€ló prázo

de 10 (dez) ãnos, contados do dia subsequentê âo da prestação de contas Íinal. Nã hipótese de ã OSC

utilizar serviços de contabilidãde de teíceiros, a documentação devêíá ficâr arquivada nas

dependências da osc.

cúusur.A DÉclMA ttsuspA - oA r/r6ÊNoA

12.1- Este instrumento tem vigência de 06 meses a contar dâ data da assinatura do Termo.

12.2 - O MUNICíPIO prôrrogará de oÍício a vigência deste lermo se houver êtraso na libêração dôs

recursos, limitada tal prorrogação ao exato pêríôdo do atraso veriíicado,

cúusul.A oÉclMA ÍÊRcElRA - DAs vEDAçô§,t

13,1 - Êicá vêdâdó à ô§C:

al a rêdistribuiçãô dos rêcursos recebid§s a outías entidades, congêneres ou não;

b) reelizâr despesas e pagamentos fora da vigênciâ deste termo;

c) utilizar os recursos parê pagamento de despesas não compâaÍveis com o objeto destê têím

d) executaí pâgâmento anlecipadô â foínêcedores d€ bens ê serviços;

e) transfcaií racúrsot da contâ coÍreile ê5p-seiíica para outrôs çoÍlaã, barrcari.rs, i/r/,
r' ; l. {ir, ,'' ,n,, t' ',Ír, )
! ' .t l'I i/



P&ÉFÊITURÂ MUNICIPAL DE COil§ONHA§
CIOADE D()S Í,R()FETAS

Í) retirâí recursos da contã especíÍica pã.â outras finalidâdês com posterior ressarcimento;

g) deixâÍ de âplicar os Íecürsos;

h) pagar, a qu3lquer tÍtulô,5ervidor ou er:ipregado público com r€cursos vinculadôs à pãrceria.
salvo nas hipóteses previslas em lei especifica e na lÊi de díretrizes ôíçamentárias;

i) pagar despesas cujô falo gerador tenha ocorrido ântes ou apos ê vigência do inst.umento da
pârceíiâ;

j) pagar d€spesâs a título dê taxa dê administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos oLr a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrâsos da Administraçãô públrca

M!nicipãl na libeíaçãô de recursos financeirÕs.

cúusutA DÉclMÁ QUARTÂ - DA REsclsÃo E DA DrNúNcrA

14.1 - O prêsente teímo poderá ser denunciado ou rescindidô pêlos partÍcipes a qualquer momêntô,
ficando as paÍtês rêsponsáveis pelãs obrigaçôes decorrentes aô tempo dÊ vigênciã.

14.2 - Constitui mot,vo para rê§€isão do píêsente termo o des.umprimentô de qualquer das c,áusulâs
pactuadas, particularmente quando constãtada pelo MUN,CíPIO a utilização dos recursos em
desacordo com o Plâno de Írabaiho ou a ialsidade ou incorreção de informação em qualquÊr
d0cumento âprêsên&dô.

14.3 - Por ôcasião da conclusãa, denúncia, rêscisão ou extinção da paíc€ria, os saldos íinanceiro:
rêmanescentês, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes financeiras realizadas,
serão devolvidos à administração pública no prâzo impíorrogável de 30 {lrintê} dia!, sôb pena dê
imediãta instauração de tomada dê contâs especial do responsável, providenciada pela autoridâdê
eampetênte da âdministrâçãü públicã.

cúusur.A DÉclMA eur ÍA - DAs §ANçÔÉ§

15-1 - Pêlâ execução da paÍceriã em desacordo com o Plâno de Trabâlhô e com as nsímãs dâ Lei

13.019/2014 e da legislãção especifica, a administrãção pública poderá, garãntidâ a prévia deÍesa,

âplisar à OSC as seguintes saflçÕes:

l- advenên.iêi

ll - suspênsâo temporária dã pârticipaçãô êm chamâmento público ê impedimênto de celêbrãr
parceriâ ou contrato corn órgãos e entidãdes da e5íer? de govêrno dâ âdministrâção pÚblicâ

sancionádora, por prazo nâo superior a dois anos;

lll - declaragSo de inidoneidade para pêrticipaÍ de chamamento público ou celebíaí parceria ou

contratc cr.r órgãôs ê ent;dades de tí:das as e§íeras de governo, enquanto pêrdurarem os

motivos deierminãntes dâ punição ôu até que sejâ prômgvida a reabilitação perantê a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será côncedida sempí€ que a O5C ressarcir a

.dminist.açãê públicn pl}lo' prêjuírôs rêsultáôto< o aÊás clarorirlo o pr::a d: sãr!çã() splicadã
com base no inciso ll.

CúUSUTA DÉclMA s€xTA . DAs ALTERAçÕ§§

L6.1 - Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterãdos, de comum acordo enire as pêrtes,

mediante píoposts devidamente Íormalizada e justificada, a ser íeita no prôzo minimo de 45 (quârenta

#h,,','
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PRãFEITURÀ MUNICIPAL DE CONGONHAS
()iDADE DOS PR()FETAS

ê cinco, dlãs, que será analisada pela âdministíâção pública e, sê âprovada, será ôb.jetô dê têrmo de
áditemento.

16.2 - Admit;r-se-á alteraç§o do Plâno de Trabalho com prévia apreciâção do MUNTCíP|O, ficando
vedêda a alteração dô objeto em qualquêÍ hipótese.

CúUsUtA DÉcIMA SrrIMA - Do 9IRÊITo DE PRoPRIEDÂ'E

Ao término da vigênda deste termo ou, quando da conclusão do seu otljeto ou quando da sua denúncia
ou rescisão, os bens ramaôêscêntês que tenham sido adquiridos, produ:idos ou transÍormâdôs, sê ÍoÍ
o aaso, êm decorrênciâ dê sua exêcuçãô pôdêrão integíêí, a critériô do MUNICÍPIO e observadâ a

legrslação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante te.mo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o
direito de propriedêde de tais bens. Não havendo a intêgrâção, os bêns deverão ser transferidos ao

MUNICíP|0 no prâzo dê 30 (nÔventa) dias, e este dará, a seu critériô, a dêstinêtãô mais ãdequada,
tendo em vista o inte.esse público.

§ 19 A integração ao patrimÔnio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do proiêto / âtividãde.
§ 29 Autorizadã a intêgÍação ão patrimônio da OSC, n entidade deverá enviar,.iunto à prêstãção de
contas, provâ do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusurA DÉcrMA olrAvA - DÂ puBUcAçÃg

17.1- O êxtíato do prêsênte termo seré publicado no siliô eletrônico do municipio, de acôrdô côm o
disposto no art. 38 da Lei n!. 11.0!9/2014.

17.2 - O MUNICiPIO e a OSC obrigam-se a dãr publicidade a este teÍr]ô, dê acordo com ô disposto nâ

Lêi 13.019/2014 e âlteração.

cúusüLA DÉctMA NoÍilA - Do FoRo

As partes elegêm o Foro da Coma.ca ds Côngonhas, Eslãdô de Minãs GeIai:, parâ eJclaÍecer as dúvidas

de interprÊtações deste instrumento que nãÕ possam sel íesolvidas ôdministrativãmente, nos termos
do art. 109 da Constituição tederal.

cúusurA vrcÉslMA - oas Dr§rostçôE§ FírirAts

E, por estãrem cientês e acordadas com âs condiçÕes e cláusulâs estabelectdas, as pârtes fiÍmam o
presente instÍumeoto em 2 (duas) vias de iguãl teor e Íorma.

Congonhas,26 de d€?embro de 2023
,l
ItL:"gr

Wâgneí Magãlhãôa dê Assis

Presidente dê Associaçâo Píôtetores doâ Anrmais
,9.s.,-t1S fr"*" ^hâs 

- PARc

tego farcr
§ecretai riô Municipa I dê Saúde - SMs

^l*,[,*]o ,i .,f- cÍáudiô Àntônio de $úa
Pretej:o de Congonhas
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3 - H|§TÓRrCO DÁ ORCÀNIZÀÇÃO DÂ SOCIEO^o[ ClvlL - ()s('
A Àsssciasâo Protetores dos Animais de Rua dc Congonhas - PÂRC nascuu da união de pessors quc. a$ando {)s

animais e vcndo nas ruas tantol atandonados e atú lrl.srlo domiçjliar.los qtlc 5ãs lrlalllalaiior. decidiranr rc rriri| c

trabelhaÍ por eles. Â elltidad{ &r1r rôí,1o propósito o trsrr-Êslar,Jol auinrais c lrabrllla paru rlse sriid ditüo n eles 
'!or

rallrmenlo digno,
Em 2 de.iBneiro de 1008. â entidnde tbi declâradô de urilir3aitc prihlica pclo üunicipia de Congonhar c. rn! l: ü(
setesbro de 2ôló. pelo Estado de §rinas Ccrais, titulss que. hoje. nào sào []ais e\igidos parx celebrirçào de tr'nror Jc'

pürceria-

Desde a sufl lundaçâo. ern 1005. lirram leitas contatos siglrifiralivos crtt. a ÁSsociaçào P:l|(C e o I'oilct Público. N.!i.
dno. ern I I de outublo. lt)i realizsda !l primrrÍa Ícuniãd (orn o prrl.rl(, dc ( orlg(rth:rs Parn ,rpruscntrrç.'l«r J a.srrciaça,r c

ld( \r$: l)r!!pulrrL,5 e sulicilirçao Jc Inçihorias lro crnil nlulirif'}sl. l)csdc cntilo. houle !,Íixr rtrittir-res corr o ( lrcíi ri
Êrecutivo e orrtrtrs rcpre§erlànle$ §1]ni§ipiris. 

i

I)e 2ô0ô a 2011. os nreurbros dâ a§$§{i{çào i'oÍan ilutori:a;los a eoidar dos anirrais rcr,,ihiür). .ro ltchr: Á-rrra - caril]
rrrr.rnicipai - darido-lhcs ba[ho. trâtê§]ônto ç çai inh§.

A llARC. no principii). (ioha o plopasiro de que lbsse coírilruld{r unr abíigo. pordm. aptir rcuniões.onr vL1çri[i r)! 
'j

arivistas dos direitos dos ânimâis. loi âllerirdo o tirco dü nl.lisâo. À cnlidad!'pasrou a lÍntâlhâÍ pcla cuilÍaçdo.'!n
massa. único procedinEnl() eti.o que p(de conl.r a supe,T,{)tiuirçI.). tanto .lc lnimais slnr rulol, qu.tlrl. Joi
domiciliados.
t» 2Ol I a 201ó. foi nunrida pêÍceria cofi o Podcr Público em u§] proiclo iiL' castrsçâo. Oi recurros r-rnm repassad!}s

pslo municipio e utili?.Bdos nô pagainento dôs pÍoccdimcntss, »c :{)ll a :01ó. os Ícau,sos lôraor dcsrinâdos. çr'lr guil

rnâior pafie. às ci.slraçôes r uma Í,eqrena paíe pam o lrãtameíllo dos aoirlitis.
lim 2017, rãô í'oi l'cito teníil ds pa!(eri& cntrc o nruniçipiü e a PÂRl porquc o pnlprio srúnicipi(, pírsaria a hz,jr it-5

dàjn,â!ôc,-^à,Êoci{t!.<t,r.{l..l§r'1 .*,r,po, foqsnio nni.nnil r'n: um lçcsl sn'p.§§.àdç, {._-, n s ibiç.i!o Jç á!'çr«ldI

rccursss paÍíl o atindirnento aos animâis c parâ a nlifiilttaçân. lir|anr ve rlirlgr clrnis.rs. hirriu as contrihuiçõrs
voluotáÍias. já toran feitos bazare§. baile e íifas. Atuahr)efit*, a P^RC porsLri uín cnnil gltil crrr loeul .rlur.rrlo corn
recursos repa\sados pclo nrunicip;(,. - - -..*À.Jrt , 

'

Mat.

l,:#*'



Como r abrigo nào pode aeolhcr todos os mimais. assirn que üsrüo curâdos sãô coltrcarltr: ern disponibilidadc purz
adoçào- Se nào houv!'r adotante. o atitnal e *llo no lsrslno localem que füicnconÍrâdo.
Outro evenl(l que é realizádo todos ss ânü1', dtsdc 3010- é a (âoll]inhada. q0c !i:a ú cpilscirntizaçâo iia populâstô
sobr€ a inportâlcia de cüidaí bem de seu animál de estiorâçào. Durantc o acontêcimcnk). !ão dadas orientlçôts e hii a
divulgação dos trabalhos da associação,
A A§§ü§iaçâo PÀRC é a ú0icâ cntidade em Congorthas qlie r.pre5.nta o, anirnais. ifuíendrrrrjo os tlireitos errabelecitltrs
psla Declsração i.hivcrsal dos Direiros dor Ânimais. rlu tjNESC{). celebfâda lll lltlgica utr l!?8 c.la qual tr ilraril c

Dccreta Municipal 2.15í. de 25i0.ii91 e a Lei 3.i67. umbern rnxricipnl. de i2 de deuombra de 1005.
Atd um tempo alrás. os atimais sefi lulor eÍallr caçados pcla "clrrocirdra'iomo prÍcnciais dcpr!:ilos ile rlt:c1çus c

ignatiirio, e por oulros instrunrentos. c([1o a Conslituiçâ(r Ícderal. a l-ei federal q.605 ,]8 dtr Crimes Anthienrar.. o

sacriticados" para o bem-estrr da populaçào. liom os atropa!âmcnros e oulras doença\. alguns aprcscnt3or itl4..oil\
doenças de pele úu tamâ que, coü banhor e trata,nento la)pi§o" §ào cgntplctanle:rte cúrlileir. Ânles i1:t a1!üÇào d
assô€iâ!ào no tnunicipio, todos ol, {ninrais eranr sacdficJdos. Os rrenri:,ros ela lslociaçio procuranr crrnscicnrizrr il
pessoas sobre a fQrma humana e dig,H dc conto tralar os âninrr;s. d< não abarrdor:á-l,rs. rlc làzrl rienúnci de ntaur

chipados e houver lei de posse respônsâvel efgliva) oü, se ho§!eí. sonteüiú irnirneis saudrir'eis. serii um lugar êpr.r/ivrl
ao homenr.

tralos. SsSim cômo consegl.timos corllcrlcer ús nosros gelernanter dc i{ue s extenni[k, de inirlais,,tlcín de nrlti: ctro c
i»dillno. :lluu nn s§rsequéncia, enquanto a csiçrilizaçao. mais baÍatâ c etic& alua n{ cilura.
Com a parccria ora rsnovada. Cong(lnhas podeÍii scÍ uma cidrule-modelo ru traritnenk, dado tos aniir:ais. [,r]ra ci{.lrdr
histôricil. PaÍriüônio Culrural Mundisl. viiilada arualmÊnrü Íxlr milhâres dr nrnrriros c ci.ladr qrr, 1az prr':* .1"' urü

circuito risitaclo por rnilhaÍes dc ruristas. nlcRce scr tâ1rb{m u!§ ercotplo enr dignidüdç.
No mundo alual é dada ênfa-sc ao meio antbicnte: de"-en ter presenaclos âs rguas- ir! nrata.'. o! arinrsii silrc:trcs. nr.rs.

e os alinais urbalos que Êerarnbulân pelas rurs, com fomc. cúfi scdc. docnla5'l
0 scr humano livê ern ums sociedade que buscê semprs o rltlhrrr para si s nós. rpresentanres da À-,tsociaçio P^ll(.
reprcs§lrtanros uma parceia da população que ama e reipeila os animais. buseando e m!'lho. para clcs. Àtrclâda í is:,I).

e\iste a questâo âmhicnbl: uma cidado sem aÍirnais aâs roas (qüando trüos or aninruís Jo ffunicipio iilrqtrr çastÍ',]dr)r

.I . TiTULO t}O PRO,TETO
Rêpasss de recul§os do lnunicipiô prm r l'Állc risândo à aquisiçâo cie

apârelho de Ultrassorn paÍa o tlentrô de (iastraçâr: de Anirrais §ilo
l]râncisco de AJSis - CCA.

PTRIODO Dl: LXr-r( l j{'Ào:
lNÍCi(J: assiriã!uril do lcrnlo
I I,RMINO: 6 rri'ses a coirlxr dl
at\inâtltra

5 - ORIETO
Aquisiçâo de apnrelho de ljltrassom pâm ô Centro ile C âsll?{ào do Àrimais §âo lranciscu de A:i:is - ( (lÁ- ria

PÀRC. onde são atendidos os animais sern tuior doentcs e pcr:tcriormentc cr:trados c oÍrdc taurbi!r) \iir) ci:lrildo\
os animai:. domiciliados do tnunicípio de Cong(»haJ.

ó - LOCAL (ETiDEREÇO) D§ EX
DISPOI\iVEI.. §E N Eí.ESSÁRIÂ

ÉcucÀ«l Do pRoJETo / A'nvtDADE E lNrR^EsrRlruRA

Ccntro de Castraçâo de Animais Sâo Írrínci§o de Ássis - CCA: Íua llelfina Sartos Corrêã - l?3 - Crist() Rci -

Congonhas,MC - Ct-iP 3ó.414-418.

lío

?'N

7 -JU§TIFICÀTIVA PARA A f,XECUÇÂ() DO PR()J§,]'{)
A aqsisiçào de aparclho de Ultrassom jusrifrca-se por cle scr crlraNlarncnlc necessirio:\s alivi"ladcs diátii,ts r,lo

CCÂ. Çonr c:se aparclho, üon5eg!li".-sc elregar a divc,rsos iljxg {islico!. sem tar mais a nccessidade dc levar {,

animal ari a uma clinica panicular- diminuisdo os clsto\ coú] o lÍârspoÍl!' clilh o pagamenlo dr.r ,,'trnrr',

!' t1 'I t.



It. DIÀCNO§TICO DA REALITIAI}§
No rnunicipio de Congonhas há muitos cachorros soltos na5 runs. A rnaioria não tem túloÍ. Sâo vitirlas lrcqucrrcs
de aropelamcnto c docnças. Atualmente- esses anim:ris sÀo resgaBdos e lcr:rdos pflrâ lrrtânte|lto o

posleriormenle. caslraçâo. no Ccntro de Câstrasão ric Aninrais Sâo !'rancisco de 
^ssi§ 

('CA. \,lr.rilos prccrs.rnt

do exanrc de t.lhrasson para a correu iilenliÍicaçâo da docnça.

9- PÜBT.ICO.ALVO

C'ael)olTos e gatos scrn lrrtor do rlrriicipio 11e Ür':ng«r lras

IO.FORMA DE EXECUç.ÀO / METODOLOCIÂ DE TRÂBÀLHO
Os animais sein tutor doenles ou aropeiBdos serào rcsgfllxdos por nrcnbro da P^ttC c cncaminhâdo,i paía r)

CentÍo de Caslraçâo de Anirnais Sâo limncisco de Assis ('C^. ciinica veleriniiria ndn)inistr,ldâ palx crliidad!'.
[-á. os veterináriss târão a consulÍâ, ôs prü:edifllentos c a inlemaliio (§. ftecessáriô). DcpeniJendo aio cnrr,. o

anirnal será submetido ao exame de ljltfissoi1 Í]âm o diagnrlslico da doenç1,

! I,ATiVlúÀllr§ Â §ERIt§t Dt:sÊfiv{}LvtBÀs Í ltEst L] Âtxrs À §Lt iir'! ÂLu.,\\ÇAl)(}§

oB.,El rVo ATMDÂDlr(§)
RESLr\to

ll,l:st lL1 Â D()s LsI,ÊR..{tx)3

ReâliãÇão de exarles de L-hmssr:r*

ca§lroffos a gâlos sern lulor doerles.
ar'rl

tltili/ar o aparelho de

I illrassorr parâ

realizirçào dc erarre
ern caclrorros e g§{o§

scrlr tutor rl0rnle:
rrsgatad{)s pcln I'AÍlC.

Rapidez rxr rliagrrr!:,tieo,.ir: doclça:- rcrli
a §eeeÍsidndç dr trunsporl:lr r! irlirnâl ,ré
oslra slü)iri$ para lirrcí o exatre.
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I3 - AVÀLIAÇÀO DE RESTJLTÂI}Ô§
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t8 - DSCLARAÇÂO DÂ ORCÀN|ZAÇÀO DA §OCteDADli CtV - - O§C
Doclaro, paru fim de provajunto nô municípis de CONCONIIÂ§. pi:ra os eÍe ilos e soh as psnas dâ ki- quc

inexisle qrâlqurr débilo em moür óu situaçâr: de itudirrrplênciâ torlr o l'cJouro Mule ipal or! qülqucÍ flrrào ou

entidade da AdmiristrdÇào Pública Municipal quc inlpeça r lranjÍlrência <ic recursoi iinanceiros oriundor rlc
douçào consignada no orçamento do mr.rnicipio, na fornra r,leste Plano de 'l ratralho.
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IlirirIhi1tYlic Arsi!

Presidcnte da Associnçà(, Pk,tctoles I)os Âuirnrir dç Rua de ConLr,rnlrl.

l9 - ÂPROVÂÇ.Ã() Í)O CON',TnOLE tNTgriNO DÁ PÍtErr.lTt"Ll{À DIi COti(;ONrtAS
O termo cniontra [uarida lcl.lal:

â)( Í) l,rú,"isào f."grf Êéi z'1 ,lí,1 t|dljlt{t\
b) ( y ) Previsão oÍçamefltáriâ Íf "1,
c) ( { )R{cuÍjos financeiros ,'r .i.?

rlr t { r t oniparitrili.lnr.lceurl a lllXr /'c lí
c)iY ) Cornp,alibiliLilde conr,r ?PA *t'út
congonhas. i f tZ X't<

Dl,l l,RlDô { ) lliDht:l-.Rltx) ( )

eâr105 t1ç Soirzi:

C'ô11tÍol (lcrirl

20 - APROVÀÇÃO PELO MliNrCÍPlí) \
..-r1 DEFERIDO
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